
INDICAÇÃO Nº 
538
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à criação e, a instalação de uma unidade básica completa do Corpo de Bombeiros, no Município de Embu das Artes.

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação, faz-se necessária, por tratar-se da agilidade no atendimento aos moradores, comércios, escolas, empresas da região, hospitais, bem como, das cidades circunvizinhas, em casos de acidentes, calamidade públicas, enchentes e, incêndios.

Para destacarmos a suma importância do referido pedido e, principalmente destacarmos a nossa preocupação com vidas humanas, salientamos, que atualmente a população da cidade é de mais de 244.642 habitantes (censo de 2006) e que na cidade existem escolas públicas, hospitais, hotéis, motéis, diversos restaurantes, empresas de pequeno, médio e grande porte, sem contar com todo o seu centro histórico, cuja perda seria inimaginável. 

Trata-se ainda da própria localização da cidade – cortada pela famosa BR 116., cujo índice de acidentes com vítimas fatais é grande, como vemos todos os dias e principalmente nos feriados prolongados, nos noticiários; além evidentemente de ser uma cidade de Caráter Turístico o que leva a população local a triplicar nos finais de semana/feriados e férias.

Levando-se em conta que a base mais próxima está situada na Cidade de Itapecerica da Serra, distante alguns kilometros, notamos a necessidade da criação desta base na Cidade, pois em caso de necessidade o atendimento seria pronto.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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